
PMFEITURA MUNICIML DE ECRAPORA
ESTADO DESAOPAULO

DECRETO N.'031/2009

õe sot)re o horário de atendimento a,o r)úbtico no Departamento de

Assistência e Promoção Social de Echaporã".

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal de Echaporã,

Comarca de Assis, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe são conferidas pela L.O.M., art. 66,
inciso VI.

DECRETA

Art. I' O horário de atendimento ao público no
:cimento de Assistência e Promoção Social de Echaporã, será das

as ]1:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

Art. 2' - O horário compreendido das 8:00 as 11:00

s será de período interno, ou seja, expediente no prédio da

stência, para atendimento ao público. Já o horário das 13:00 as 17:00
será de visitas domiciliares as famílias necessitadas.

Art. 3.' - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Echaporã, em 24 de abril de 2009
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